
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
Autorizada pelo Decreto Federal Nº 77.496 de 27/04/76

Reconhecida pela Portaria Ministerial Nº 874/86 de 19/12/86
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS

A Pró-Reitora de pesquisa e Pós-Graduação
atribuições, tendo em vista o que consta no Edital de Abertura de Inscrições 
PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM 
no DOE, edição de 17/05/2013, RESOLVE:
 
I – Retificar o Item 5.9. 
 
Onde se lê: 
 
5.9. A documentação de inscrição mencionada no itens de 6.1. até 6.7 dos(as) candidatos(as)
selecionados estará à disposição dos mesmos, durante sessenta (60) dias após a 
na Secretaria da Pós-Graduação em Astronomia da UEFS. Após este prazo,
 
Lê-se: 
 
5.9. A documentação de inscrição mencionada nos itens de 5.1. até 5
selecionados estará à disposição dos mesmos, durante sessenta (60) dias após a divulgação
na Secretaria da Pós-Graduação em Astronomia da UEFS. Após este prazo,
 

Ficam mantidas todas as suas demais condições.
 
 
Feira de Santana, 21 de maio de 201
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Autorizada pelo Decreto Federal Nº 77.496 de 27/04/76 

Reconhecida pela Portaria Ministerial Nº 874/86 de 19/12/86
REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 
Graduação da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o que consta no Edital de Abertura de Inscrições – Seleção para turma 2013 
PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM ASTRONOMIA (MESTRADO PROFISSIONAL ), publicado 

, RESOLVE: 

5.9. A documentação de inscrição mencionada no itens de 6.1. até 6.7 dos(as) candidatos(as)
selecionados estará à disposição dos mesmos, durante sessenta (60) dias após a divulgação

Graduação em Astronomia da UEFS. Após este prazo, serão inutilizadas e eliminadas.

scrição mencionada nos itens de 5.1. até 5.7 dos(as) candidatos(as)
estará à disposição dos mesmos, durante sessenta (60) dias após a divulgação

Graduação em Astronomia da UEFS. Após este prazo, serão inutilizadas e eliminadas.

 
Ficam mantidas todas as suas demais condições. 

de 2013. 

Profa. Dra. Marluce Maria Araújo Assis
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós
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da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas 
Seleção para turma 2013 – 

PROFISSIONAL ), publicado 

5.9. A documentação de inscrição mencionada no itens de 6.1. até 6.7 dos(as) candidatos(as) não 
divulgação do resultado final, 

serão inutilizadas e eliminadas. 

.7 dos(as) candidatos(as) não 
estará à disposição dos mesmos, durante sessenta (60) dias após a divulgação do resultado final, 

serão inutilizadas e eliminadas. 

Profa. Dra. Marluce Maria Araújo Assis 
Pós-Graduação da UEFS 


